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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
E

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE ANAPO, CNPJ n.
01.484.187/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDUARDO BORGES GARCIA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2026 a 31 de dezembro de 2027 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos TRABALHADORES EM
INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS, com abrangência territorial em
Anápolis/GO, com abrangência territorial em Anápolis/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL // REPOSIÇÃO SALARIAL

Fica estabelecido aos Empregados das Instituições Empregadoras, o Piso Salarial e Reajuste Salarial, de
acordo com o seguinte valor e percentual:

Piso Salarial: R$ 1713,97

Reajuste: 5,90% ( cinco virgula noventa por cento )

Parágrafo Primeiro: Aos empregados que recebem acima dos pisos salariais previstos nesta
Convenção representados pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE
DE ANAPOLIS , será aplicado reajuste de 5,90%.

Parágrafo Segundo: Os reajustes incidirão sobre os salários nominais vigentes em 01 de janeiro do ano
anterior ao reajuste, descontadas as eventuais antecipações ocorridas na vigência anterior.

Parágrafo Terceiro: O valor do salário de ingresso e o piso salarial para os funcionários abrangidos pela
presente Convenção Coletiva de Trabalho, não será inferior ao acima apontado. Exceto, aos que forem
contratados sobre o regime de tempo parcial, pacificado no Art 58-A, da CLT.

Parágrafo Quarto: O empregador poderá aplicar o reajuste proporcional, aqueles empregados que
porventura tenham menos de 1 (um) ano de vínculo empregatício, obedecendo aos valores de pisos

Privacidade  - Termos de
Utilização
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salariais.

Parágrafo Quinto: Não haverá diminuição, nem restituição de salários por efeito da aplicabilidade da
presente Convenção Coletiva de Trabalho.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUARTA - DAS HORAS EXTRAS

As horas extras serão pagas com adicional de 75% (setenta e cinco por cento), sobre o salário hora normal
do empregado, em qualquer modalidade de contrato de trabalho, exceto contrato de aprendizagem,
respeitado o previsto no art. 413, II da CLT e o contrato de estágio.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA QUINTA - DO TRIÊNIO E QUINQUÊNIO

A todos os empregados das instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas que completarem 03 (três) e
05 (cinco) anos de serviços ininterruptos à mesma instituição beneficente, religiosa e filantrópica, a partir da
homologação do instrumento coletivo de 2026/,2027 serão concedidos respectivamente 2% ( dois por cento
) e 3% (três por cento), sobre o salário contratual a título de triênio e quinquênio, os mesmos nao serão
cumulativos.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA SEXTA - SEGURO BEM-ESTAR INTEGRAL

Fica instituída a obrigatoriedade de contratação do presente seguro de acidentes pessoais e programa de
assistências voltadas à saúde e bem-estar do trabalhador, proporcionando segurança e benefícios aos
trabalhadores e empregadores, tendo o presente programa foco e apoio para auxílio no cumprimento da
NR-1, no valor mensal de R$ 44,35 (Quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), para
cumprimento e pagamento integral pelo empregador, conforme as seguintes tabelas de coberturas e
assistências:
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* Os serviços adicionais descritos nesta cláusula possuem natureza não securitária, não constituem
cobertura indenizatória e não são objeto de regulação da SUSEP. Tais serviços são ofertados por
prestadores independentes, sem responsabilidade securitária ou financeira da seguradora.

 

Parágrafo Primeiro: Em razão de sua capilaridade nacional e da segurança jurídica no cumprimento das
obrigações previstas nesta cláusula, é indicada, para fins de referência, a empresa Central Clube de
Seguros como prestadora apta à operacionalização do programa. O empregador que optar por essa
contratação deverá realizar o procedimento por meio do site https://centraldosbeneficios.com.br/, onde
constam as informações completas sobre as coberturas, assistências e canais de atendimento disponíveis.

I. É facultada aos empregadores a escolha da prestadora responsável pela execução do programa, desde
que todas as coberturas securitárias e assistências vinculadas à apólice aqui descritas sejam integralmente
garantidas, sem qualquer redução qualitativa ou quantitativa, sendo obrigatória a emissão de apólice por
seguradora devidamente registrada na SUSEP – Superintendência de Seguros Privados

II. Fica vedada a contratação de programa com coberturas ou assistências inferiores, ou em número
reduzido, em relação ao previsto nesta cláusula, bem como qualquer forma de limitação que implique
prejuízo direto ou indireto aos trabalhadores.

III. Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar ao e-mail:
sethaanapolis@gmail.com cópia do contrato com rol de procedimentos cobertos ou proposta com o
prestador de serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao
prestador com autenticação bancária legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus
aos trabalhadores.

Parágrafo Quarto: Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo
empregador, o empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias
estabelecidas nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente
responsável pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus e
penalidades pelo indevido descumprimento.

I. Aos trabalhadores afastados antes do início do Programa Bem-Estar Integral, o Empregador fica isento da
obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades. No caso de trabalhadores afastados
após sua inclusão no referido benefício, o Empregador continua responsável pelo pagamento das
mensalidades, inclusive em casos de aposentadoria por invalidez.

Parágrafo Quinto: O presente benefício aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de
contrato de trabalho, sendo elas: Contrato de Trabalho por tempo indeterminado; Contrato de Trabalho por
prazo determinado, inclusive em período de experiência, Contrato de Trabalho Temporário, contrato de
aprendizagem, contrato intermitente e etc.

Parágrafo Sexto: Fica facultado às Instituições empregadoras parceiras do poder público, integrar aos
salários dos empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão
ser descontados dos empregados, conforme estipulado no parágrafo terceiro da cláusula “PISO DA
CATEGORIA” nesta convenção coletiva.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL // GARANTIA E HOMOLOGAÇÃO

As rescisões de contrato de trabalho de empregado com 12 (doze) meses ou mais de serviços, de todos os
trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho deverão serem homologadas pelo
SETHA, nos termos da negociação realizada entre as entidades sindicais, e em respeito ao que dispõe no
artigo 611-A da CLT, que privilegiou a prevalência do negociado sobre o legislado.

Parágrafo Primeiro: O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma
de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e
discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas;

Parágrafo Segundo: O pagamento das verbas rescisórias a que fizer jus o empregado será efetuado em
dinheiro, depósito bancário, cheque visado, cheque administrativo, ou transferência bancária, ou em
dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto, em todos os casos o (a) empregador (a)
apresentar no ato da homologação o comprovante de pagamento e o trabalhador (a) o extrato bancário.

Parágrafo Terceiro: Ao empregado dispensado ou demissionário, fica a instituição empregadora na
obrigação de fazer o acerto final no primeiro dia útil seguinte, a contar do término do aviso prévio trabalhado
ou no término do contrato de experiência, ou no prazo de 10 (dez) dias contados da data de comunicação
da dispensa, quando o aviso prévio, for Indenizado, sob pena de multa de 02 (dois) dias de serviço para
cada dia de atraso, independente do que reza o artigo 477 da CLT, obrigando-se o empregado a
comparecer nesse prazo para rescisão litigiosa, nem na hipótese de ausência do empregado a qual será
provada por declaração do sindicato profissional que desde já se compromete a fornecer quando solicitado.

Parágrafo Quarto: Para a homologação do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) deverão
ser entregues os seguintes documentos:

A) Carteira de Trabalho e Previdência Social: “CTPS” do empregado, devidamente atualizada, com todas as
anotações necessárias, tais como: data de admissão, salário total (quantum e forma de pagamento), férias,
e outras anotações sobre alterações do contrato de trabalho e data de dispensa;

B) Livro ou ficha de registro de empregados, ou cópia dos dados obrigatórios do registro de empregados,
quando informatizados, nos termos da portaria do MTPS nº 3.626 de 1991;

C) Atestado de Saúde Ocupacional do empregado, conforme legislação pertinente;

D) Requerimento e comunicação de dispensa - SD-CD, se for o caso, para fins de habilitação ao seguro
desemprego;

E) Comprovante de recolhimento das contribuições sindicais, em favor do SETHA e SINIBREF;

F) Extrato Analítico Atualizado da conta vinculada do FGTS do empregado, mesmo sendo por pedido de
demissão;

G) Comprovante de depósito da multa de 40% (quarenta por cento) e/ou percentual vigente, sobre o FGTS,
quando dela o empregado fizer jus;

H) Apresentação dos 06 (seis) últimos demonstrativos de pagamentos salarial do empregado (recibos
salários), devendo os valores encontrados, serem divididos por 06 (seis), e o resultado tomado como base
para o cálculo das verbas rescisórias; Os demonstrativos das médias deverão contar no verso do Termo de
Rescisão de Contrato de Trabalho, ou em documento anexo;

I) O empregador deverá no ato da homologação apresentar os cartões de ponto, e ou livro de pontos
referentes aos 12 (doze) últimos meses laborados pelo empregado desligado;

J)Carta de preposto, para quem estiver representando o empregador, sendo que o preposto deverá
apresentar documento que comprove a sua identidade. Se o representante for sócio ou diretor da mesma,
deverá exibir documento oficial que comprove esta qualidade;

K)Termo de rescisão do contrato de trabalho “TRCT”, modelo aprovado pelo Ministério do Trabalho e
Emprego;

L) Comprovante do Aviso Prévio, se tiver sido dado e/ou pedido de demissão, quando for o caso;
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M) Aos empregadores, desde que comprovem o cumprimento do disposto no Parágrafo Quinto da presente
Cláusula, será fornecida declaração de presença para efeito da multa prevista no artigo 477 da CLT;

N) Comunicado de Movimentação do FGTS feito a Caixa Econômica Federal (Chave de Conectividade), e,

O) Comprovante de pagamento do Benefício Bem Estar Social.

Parágrafo Quinto: A Instituição Empregadora deve comunicar por escrito, ao empregado mediante
assinatura de ambas as partes e com cópia para cada uma, o local, o dia e a hora em que o mesmo deverá
comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, e a CTPS devidamente atualizada.

Parágrafo Sexto: Fica obrigada a Instituição Empregadora que agendar com o empregado a homologação,
e não comparecer ou comparecer faltando algum dos documentos impeditivos para realização da
homologação, a pagar-lhe uma indenização correspondente ao valor de um dia de seu trabalho no ato da
homologação.

Parágrafo Sétimo: A Instituição Empregadora que descumprir o “caput” desta cláusula pagará a título de
multa o valor de R$ 1.713,97 (hum mil setecentos e treze reais e noventa e sete centavos) por empregado,
em benefício do SETHA.

 

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA OITAVA - DO AVISO PRÉVIO

O aviso prévio começa a contar a partir do primeiro dia seguinte a ciência do trabalhador. Fica assegurado
aos trabalhadores da categoria que os 03 (três) dias/ano que são acrescidos ao aviso conforme lei 12.506
de 2011 deverão ser indenizados.

Parágrafo Primeiro: Quando o empregador fornecer o aviso prévio fixará a data e horário do acerto das
verbas rescisórias, bem como se será feito na instituição (para trabalhadores com menos de 12 meses de
serviço) ou agendar no Sindicato (para trabalhadores a partir de 12 meses de serviço), no qual deverá ter o
ciente trabalhador nas duas vias. 

Parágrafo Segundo: Durante o prazo do aviso prévio dado por qualquer das partes, salvo o caso de
reversão ao cargo efetivo por exercente de cargo de confiança, ficam vedadas alterações nas condições de
trabalho sob pena de rescisão imediata do contrato respondendo o empregador pelo pagamento do restante
do Aviso Prévio.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA NONA - DAS MÉDIAS DE VARIÁVEIS

Os cálculos de quaisquer parcelas, tais como férias, décimo terceiro salário e rescisão de empregados que
recebem comissões, bem como horas extras serão feitos pela média dos últimos 03 (três) meses.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APOSENTADORIA
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As Instituições garantirão a estabilidade provisória do emprego, aos empregados que estejam em fase de
contagem de tempo de serviço para obtenção de sua aposentadoria a ser concedida pelo Órgão
Previdenciário na seguinte proporção.

1. se faltarem 06(seis) meses para atingir tal objetivo, desde que tenham trabalhado para o mesmo
empregador por mais de 03(três) anos.

2. se faltarem 12 (doze) meses para atingir tal objetivo, desde que tenham trabalhado para o mesmo
empregador por mais de 10 (dez) anos.

Parágrafo Único: Ficam cientes os empregados que terão de comunicar ao empregador quando do início
da estabilidade e ao completar o tempo para a percepção de tal benefício, cessará a presente garantia.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INSALUBRIDADE

As instituições pagarão o adicional de insalubridade aos empregados cujas atividades forem enquadradas
como insalubres, nos termos da legislação vigente, especialmente das Normas Regulamentadoras da
Portaria 3.214/78 do extinto Ministério do Trabalho e das disposições do artigo 192 da CLT.

O grau de insalubridade (mínimo, médio ou máximo) será definido por laudo técnico de condições
ambientais do trabalho (LTCAT) ou por perícia realizada por profissional legalmente habilitado. O adicional
será calculado sobre o salário-mínimo nacional, conforme a legislação aplicável.

Caso haja alteração ou reclassificação do grau de insalubridade por meio de laudo atualizado, o
empregador ajustará o pagamento do adicional a partir da data de emissão do novo documento técnico.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LICENÇA PATERNIDADE

Será concedida aos empregados por ocasião do nascimento dos filhos, licença paternidade de 07(sete) dias
consecutivos, mediante comprovação, contados a partir da data do nascimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LICENÇA GALA

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário por 07 (sete) dias
consecutivos, em virtude de casamento civil.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO (12X36)

Fica facultado às instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas optarem pelo regime de jornada de 12
horas de trabalho por 36 horas de folga, sendo que as horas excedentes na semana serão compensadas na
próxima, sem gerar horas extras de conformidade com o artigo 59 da CLT. Observando o disposto na
súmula 437 TST.

 

Õ
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS SÁBADOS

As instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas poderão aumentar em 48 (quarenta e oito) minutos a
jornada de trabalho do Empregado, de segunda a sexta-feira para compensar o sábado, desde que haja
conveniência para ambas as partes, sendo esta prorrogação de caráter obrigatório quando o empregado(a)
for Adventista do Sétimo Dia, Ortodoxo, Judeu e outros, conforme art.5º, inciso VI, da C.F./88.

RELAÇÕES SINDICAIS
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SINDICALIZAÇÃO

Na documentação de rotina para contratação de novo empregado, as Instituições Empregadoras juntarão
uma proposta de sindicalização fornecida pelo sindicato, sendo que o empregado terá inteira liberdade para
sindicalizar-se ou não.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ATUAÇÃO SINDICAL

As Instituições Empregadoras permitirão que os dirigentes sindicais e assessores credenciados, tenham
acesso às mesmas, em local e horário previamente combinados com a diretoria da instituição, de modo a
evitar prejuízos ao andamento dos serviços, para fins de realizar reuniões com os trabalhadores, dentre
outras atividades inerentes à atuação sindical, sendo vedada a divulgação político-partidária ou ofensiva. As
visitas poderão serem acompanhadas pelo representante da instituição e terão duração mínima de
01h30min (uma hora e meia).

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento do ofício que será encaminhado pelo SETHA, a instituição agendará a reunião requerida pelo
Sindicato.

Parágrafo Segundo: As reuniões, obrigatoriamente, serão agendadas para serem realizadas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento do oficio encaminhado pelo SETHA e sempre
será realizada dentro da jornada de trabalho do empregado, podendo a referida reunião ser fracionada em
02 (duas) etapas, em dias sequenciais, contando com a presença de 50% (cinquenta por cento) de
trabalhadores em cada etapa.

Parágrafo Terceiro: No período de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as Instituições
Empregadoras permitirão aos dirigentes sindicais e assessores credenciados, acesso às mesmas, para fins
de promover filiações, recolher mensalidades, distribuir boletins informativos, entregar carteirinhas, ofícios,
convites, dentre outras atividades inerentes à atuação sindical, não devendo as atividades sindicais
paralisar ou mesmo prejudicar as atividades desenvolvidas pelos empregados no curso da jornada de
trabalho.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente
daConsolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos para impor contribuições a
todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação
daAssembleia Geral, órgão máximo e supremo do Sindicato Patronal e ao artigo 7º, XXVI da
ConstituiçãoFederal, a Contribuição Assistencial Patronal para as instituições beneficentes, religiosas e
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filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações
religiosas, todas sem fins lucrativos em favor do sindicato patronal.

Parágrafo Primeiro: As Instituições que não têm empregados, desde que apresentem obrigatoriamente ao
SINIBREF a cópia da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) negativa, ou relatório E-SOCIAL
recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) com
vencimentos em 15/02/2026, 15/06/2026 e 15/10/2026, 15/02/2027, 15/06/2027 e 15/10/2027.

Parágrafo Segundo: As Instituições que possuem folha de pagamento até o valor de R$ 8.500,00 (oito mil
e quinhentos reais) recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no valor de R$ 170,00 (cento e
setenta reais) com vencimentos em 15/02/2026, 15/06/2026 e 15/10/2026, 15/02/2027, 15/06/2027 e
15/10/2027.

Parágrafo Terceiro: As instituições que têm empregados e que possuem folha de pagamento superior ao
valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) recolherão as contribuições assistenciais patronais nas
datas de vencimento de 15/02/2026, 15/06/2026 e 15/10/2026, 15/02/2027, 15/06/2027 e 15/10/2027, sendo
calculadas pelo percentual de 2% (dois por cento) sobre o total bruto da folha de pagamento do mês
anterior a data de vencimento.

Parágrafo Quarto: Fica convencionado que, em nenhuma hipótese, as Instituições que possuem
empregados recolherão parcelas inferiores a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

Parágrafo Quinto: Caso as contribuições negociadas por meio deste instrumento coletivo não sejam pagas
nas datas previstas, haverá incidência da multa de 2% e juros de mora de 0,33% ao dia.

Parágrafo Sexto: As guias poderão ser geradas no site do SINIBREF INTER
(http://www.sinibrefinterestadual.org.br/); por solicitação através dos telefones: (61) 3468-5746/ (34)3277-
0400 ou pelo e-mail: sinibref@sinibref.org.

Parágrafo Sétimo: Fica assegurado a todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas o direito
de se opor à referida contribuição assistencial até 10 (dez) dias corridos contados a partir da data de
registro do MTE do presente instrumento, desde que exercido direta e pessoalmente na sede do SINIBREF
INTER, localizado na SRTVS QD 701 - CONJ D LOTE 5 - BLOCO B SALA: 506 - CEP: 70.340-907 -
BRASILIA/DF ou mediante correspondência postada individualmente por AR (Aviso de Recebimento)
enviada pelos Correios. As cartas de oposição devem conter, no mínimo, razão social e CNPJ da instituição
e e-mail para contato, acompanhado de Estatuto Social, Ata de eleição e posse e documento de identidade
do representante legal da instituição que assinar a Carta de Oposição. As instituições beneficentes,
religiosas e filantrópicas constituídas após o registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho no
Ministério do Trabalho terão 10 (dez) dias, a contar de seu registro perante o Cartório, para exercer o seu
direito de se opor à referida contribuição, anexando à Carta de Oposição documento que comprove a data
do referido registro.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TAXA NEGOCIAL E HONORATÍCIA - TAXA DE CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL LABORAL

Fica instituída a cobrança de contribuições assistenciais, a serem impostas a todos os empregados da
categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição, conforme Tese do
Tema 935 do ARE 1.018.459 do Supremo Tribunal Federal

O valor a ser recolhido deverá ser feito da seguinte maneira:

a) 4% (quatro por cento) no mês de julho 2026;

b) 4% (quatro por cento) no mês de novembro 2026;

Parágrafo Primeiro: Fica garantido ao trabalhador o direito de oposição prévia, que será exercido no prazo
15 dias corridos após a publicidade do presente instrumento coletivo homologado no Mediador do MTE.

26/02/26, 13:04 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar 12/16

mailto:sinibref@sinibref.org


Parágrafo Segundo: O direito de oposição deverá ser exercido de forma expressa, escrita de próprio
punho e entregue pessoalmente pelo trabalhador na sede da entidade sindical. Caso não seja observada as
orientações acima, a oposição será desconsiderada.

Parágrafo Terceiro: Os empregados contratados após o prazo da oposição terão seus descontos
proporcionais aos meses trabalhados até o novo desconto previsto no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quarto: O não recolhimento ou a recusa em realizar o desconto da Contribuição Assistencial,
ensejará multa de 10% sobre o valor da parcela da contribuição, correção monetária e juros de mora de 1%
ao mês, além das cominações por descumprimento do presente instrumento coletivo de trabalho.

Parágrafo Quinto: O valor descontado deverá ser repassado ao sindicato laboral até o 10° (décimo) dia
dos meses subsequentes ao desconto.

Parágrafo Sexto: Os descontos previstos no caput deverão ser por boletos bancários fornecidos pelo
sindicato profissional, ou na sede da entidade sindical, situada a Rua Desembargador Jaime, n.º 245,
Centro, Anápolis- GO - Telefones: 62.3321-4011 ou 3321- 3066, e-mail: sethaanapolis@gmail.com

Parágrafo Sétimo: Somente terão direito aos benefícios conquistados pelo sindicato profissional os
trabalhadores que não se opuserem ao desconto da taxa assistencial

Parágrafo Oitavo: É vedado à instituição fazer qualquer ato contra a contribuição de custeio negocial, sob
pena de responder judicialmente por prática antisindical.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO

O Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas reconhece como
legítimos todos os Acordos Coletivos de Trabalho celebrados, em separado, entre esta entidade sindical
profissional e as Instituições, cujas peculiaridades exigirem tal situação e todos aqueles firmados antes e
após o início de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, estando asseguradas todas as
conquistas obtidas nestes Acordos Coletivos, mesmo após o registro desta convenção.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO BANCO DE HORAS

É permitido as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas a adoção do Banco de Horas, pelo qual as
horas extras efetivamente realizadas pelos empregados, limitadas a 02 (duas) horas diárias, poderão ser
compensadas no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO DIA DO PROFISSIONAL DA CATEGORIA

Fica estabelecido que a segunda-feira de Carnaval, é o dia de comemoração do “Dia dos empregados
abrangidos por esta Convenção”.

Parágrafo Único: Caso a empregadora se enquadre nos casos previstos no Parágrafo Único do artigo 68
da CLT, o empregado receberá remuneração em dobro, sendo que nesse dia em hipótese alguma o
empregado poderá fazer hora extra.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
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Fica acordada a possibilidade das instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas instituírem a Comissão
de Conciliação Prévia, devendo ter a participação do representante do Sindicato Laboral, com a finalidade
de fiscalizar a implantação da Comissão de conformidade com a Lei 9.958/99, publicada no Diário Oficial de
13.01.2000.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RENEGOCIAÇÃO

As partes se comprometem a reavaliarem as Cláusulas Econômicas da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, a qualquer instante, se houver alteração na política econômica, em conformidade com o inciso VI
do art. 613 da C.L.T.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

As partes se obrigam a promover ampla publicidade das condicões desta Convenção Coletiva de Traabalho.

Parágrafo Único: A instituição empregadora fica obrigada, em fixar ao lado do registro de ponto dos
empregados, cópia da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

Em caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento normativo e do contrato
de trabalho do empregado, fica o empregador obrigado ao pagamento de multa de 60% (sessenta por
cento) do piso salarial da categoria em favor deste empregado.

Em caso de reincidência no descumprimento das cláusulas do presente instrumento coletivo, a penalidade
será aumentada em 2% a cada de descumprimento de qualquer das cláusulas. Em caso de mais de uma
cláusula de descumprimento do presente instrumento coletivo, a penalidade será aumentada em 2% a cada
clausula descumprida.

Parágrafo Primeiro: Em caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas que tratem sobre benefícios
concedidos a categoria e administrados pela Entidade Sindical ou por parceiros/terceiros contratados, bem
como, aquelas que omitam informações e/ou deixem de repassar ou cumprir obrigações legais, sendo elas:
(Desconto De Mensalidades, Contribuição Assistencial laboral, Contribuição Assistencial Patronal,
Fornecimento da RAIS, Fornecimento Da GFIP, ou relatório do E-Social, Liberação Do Dirigente Sindical,
Homologação, Conferencia online, Benefício Bem Estar Social) previstas no presente instrumento
normativo, fica o empregador obrigado ao pagamento de multa de 60% (sessenta por cento) do piso salarial
da categoria multiplicado pelo número de empregados, em favor da Entidade Sindical.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA ELEIÇAO DO FORO

As partes elegem o Foro Trabalhista comarca de ANÁPOLIS-GOIAS para dirimir dúvidas, conciliar e julgar
divergências que porventura se originarem da aplicabilidade da presente Convenção Coletiva de Trabalho,
de conformidade com a Lei 8.984, de 07/02/1995 e artigo 114 da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS EFEITOS LEGAIS
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E, por estarem justos e acordados, firmam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em tantas vias,
quantas forem necessárias, comprometendo-se consoante o disposto no artigo 614 da CLT, a requerer o
registro, via Sistema Mediador, perante o Ministério da Economia, uma vez atendidas as exigências
contidas no artigo 613 da CLT e todos os seus incisos, para que surta seus efeitos legais e jurídicos.

}

ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

EDUARDO BORGES GARCIA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE ANAPO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA LABORAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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